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Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ANÁPOLlS

FUTEBOL CLUBE, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o nO. 03.782.059/0001-77, com sua sede na estrada Avenida

Inglaterra nO1.965, no Bairro Boa Vista, Anápolis - Goiás, CEP 75.083-180,

com Decreto de Utilidade Pública Municipal na cidade de Anápolis - GO, Lei

nO653, de 16 de Dezembro de 1977.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de outubro de 2013.

E LIMA

ESTADUAL
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E-mail: josedelima@assembleia.go.gov.br
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JUSTIFICATIVA

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA I"EGISLATIVA Jose d

DEPUTADO ESTADUAL Lim

o presente Projeto de Lei justifica-se diante do fato de que
a entidade beneficiada preenche todos os requisitos esculpidos na
legislação pertinente, além de ser uma ASSOCIAÇÃO, é uma entidade
civil de direito privado, fundada em 10 de maio de 1946, com sede
administrativa, compõe de número ilimitado de associados, sem distinção
de raça e credo político ou religioso, sem fins lucrativos com
personalidade jurídica própria, distinta da de seus associados, os quais
não respondem, subsidiária ou solidariamente, pelas obrigações por ela
contraídas.
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FEDIE;tu.çAo GOllANA IDE FUTEBOL
Avenida B s/n Estádio Serra Dourada
Ala Sul- Jardim Goiás - Goiânia/GO
"tEP: 74805-100 Tel./fax: (62) "3218-2311 /2360
www.fgf.esp.br

CUNHA

Mario Q" radiomancheeter.com.br

Telefone:
E-mail:

Telefone:
E-mail:

Filiado:
CNPJ:
Endereço:

FICHA DE DIRETORIA FILIADA
ANAPOLIS fUTEBOL CLUBE
03.782.059/0001-77
AV INGLATERRA Nº 1 965 = Bairro Boa Vi ta

tê':;: -;;,) ~ >f ~ - .J.t'v
Telefone I fax:
E-mail I site:

:zo VICE-PRESIDENTE
Nome:

Assinatura:
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E-mail:
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I ,I ANAPOLlS FUTEBOL
CLUBE

André Luiz Pitta Pires.

MD.Presidente da F.G.F

Goiânia -Go

Através do presente estamos encaminhando á Federação Goiana de Futebol as Atas da

Assembléia Geral Ordinária do Anápolis Futebol Clube, realizada em 10 de outubro de 2012 .é

a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do Anápolis Futebol Clube, realizada no

dia 18 de outubro de 2012.

Nada mais para o momento reiteramos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente.

Mario Alves dos Santos

-Presidente Executivo-

,\

Fone: (62) 3318-7035
Av. In laterra N°1965 Boa Vista Ce: 75.000.00 Aná
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ANÁPOLIS
FUTEBOL CLUBE

Ata da Assembléia geral ordinária do Anápolis Futebol
Clube,realizada em 10 de outubro de 2012.

Aos dez (10) dias do mês de outubro de dois miJe doze (2012),em
sua Sede,situada na Av.lnglaterra nO 1965,bairro Boa Vista,na
cidade de Anápolis-Goiás,reuniram-se os associados regularmente
aptos a votar,maiores de idade em dia com suas obrigações
estatutárias,em 18 convocação às 19:00hs,conforme"Edital"
publicado em Jornal da cidàde em sua edição do dia 28 de
setembro de 2012,folha n020- "O Contexto",como também afixado
no portal do dube em seu quadro de avisos.
Ao abrir os trabalhos o Presidente observou o número de
presentes:213(doisterços),convidou eu,para secretariá-lo,inicialmen-
te expôs aos .presentes os motivos da reunião,ou seja,eleger os
membro$ efetivos e suplentes do Conselho Deliberativo.
Na oportunidade foi solicitado por parte de um.. associado a
palavra,quando o mesmo pediu dos demais que acatasse sua
opinião de manter em as maioria os membros efetivos e suplentes
da chapa anterior.
Em seguida o Presidente e os demais presentes mostraram a
necessidade de algumas mudanças no quadro do Conselho
Deliberativo considerando em parte fatos ocorridos como
falecimentos de (02) dois membros do citado Conselho e outros que
não tinham participando de várias reuniões ,na oportunidade
comunicou aos presentes a permanência ou seja a reeleição do
Presidente do Vice Presidente e do Secretário para o Biênio
201212014 que ficou assim constituído e empossados na seguinte
forma:
Presidente do Conselho Deliberativo: Sr. José Paulo Tinazo,Vice
Presidente:Sr.João Batista Gomes Pinto, Secretário:Sr.Alberto
Henrique de Santana Lima.
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Membros efetivos:Afif Haüar,Aloisio sávio da silva,Alberto Henri e~O .~..
de. san~a l:i~,Amir Ali Hussein.~ntonioPedro Ghirardi~~~ -/)
LUIz Hanar,Anmlson Gonçalves Manano,Assef Nabem,BenJa . I,r.' ,-rt
Beze Júnior,Adair Rodrigues dos santos,Antonio Carlos" LlC

Nogueira,C8flàs' Candido severino,Oaniel Lisboa Ramos,Edson
Alves Freitas,Fernando Augusto de- Carvalho Maia,Ezio Jose
Cameiro,Georges Hajjar Filho,Gilberto Mendes do Vale,Gilson
Porto,Guilherme Botin,Hanna Georges Bazi Filho,Hado Hajjar
Filho,Heder Abrão Júnior,Hélio José Cameiro,ldital Nery de
Oliveira,lbrahin Hajjar Filho,lImar Lopes da Luz,lssa Hajjar,Marco
Antonio de Almeida Ramos,Dr.Marcelo Pimenta,Mauricio Moreira
Santos,Miguel Hajjar Neto,Nassin Farah,Nailson Ferreira
Pedroza,Janildo dos Santos Marques,Joaquim Jacinto de
Lima,João Batista Gomes Pinto,João Henrique Rocha Cameiro,Laci
Martins da silva,Luiz Carlos de Oliveira Honorato,Leonel Gomes de
Oliveira,Luiz Rocha,Nilmar. Moreira Neves,Joside Placido da
Costa,Paulo Roberto Castro de Lima,Pedro G.M Feitoza,Reginaldo
Resende,Ricardo Jorge Naben,salim Caied Júnior,samir
Hajjar,Rogério Abrão,Ridoval Darci ChiarellotO,Sérgio Marques
Hilario Vaz,Vandertey Braga,Vagni Luis da Silva Braga,Wagner
Feres Aidar,Wellington Carlos Mendes,José Paulo Tinazo.
Membros suplentes: --~.
Antonio de Araujo Lopes,Alberto Helou,Djalma da Costa e Silva
Júnior,Emival Silveira Duarte,José Augusto Botin,José Mauricio
salem Elias,José Crispim Ramos,José sidney FilhO,Francisco de
souza,José Luiz Cividanes,Luzio Carmo de Souza,Nacim Hajjar,
Osvino Hilário Hammes,Heder Abrão,Pedro Azarà~Munir Calixto
Filho,Neje Abrão,Pedro Porto Rico,Rachiel Cury Neto,Renato
Cunha,Reinaldo Beze,Reinaldo Gusmão,Ricardo José da
Costa,Obismar S.de Almeida,saulo Afonso Tinazo,Rizek Mikhael
Hajjar,Yoshi Tfugu Nakashima,Willian Rodolfo Ganhaar, ,Walterci
de Melo e Wilson Miguel R.Filho.
Em seguida o Presidente solicito ue sse lavrada a Ata que
depois de Lida e aprovada,será r todos as inada.

Aná olis 1 de outubro de 2012

Mario Alves dos Santos
Presidente executivo
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ANÁPOllS
FUTEBOL CLUBE
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Ata da Assembléia geral ordinária do Conselho Deliberativo do
Anápolis Futebol Clube,realizada em 18 de outubro de 2012.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de dois mil e doze
(2012,reuniram-se na sede do clube,situada na AV.lnglaterra n°
1965,Bairro Boa Vista,n,esta cidade,conforme Edital de
convocação,divulgado no Jornal Contexto e afixado no quadro de
avisos do clube de acordo com o que determina em seu artigo 9°
parágrafo 5° de seu Estatuto,em primeira chamada às 19:00hs com
a presença de 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos para
iniciar a referida reunião,sob o comando de seu Pres.idente,Sr,José
Paulo Tinazo,quando usou da palavra aos demais que fossem
seguido a ordem do dia,primeiramente foi colocado em discussão a
prestação de contas da Diretoria anterior,e na oportunidade foi
aprovada por unanimidade dos presentes,que ao fazê-lo
parabenizou a toda a diretoria em ter cumprido todos seus
compromissos ao pé da letra,em seguida,o Presidente comunicou
aos senhores membros do Conselho que em virtude de ser
apresentado apenas uma chapa liderada pelo Sr. Mario Alves dos
Santos,foi pedido aos presentes que acolhessem e elegessem por
aclamação conforme permite o art 10 em seu parágrafo 2° do
Estatuto do Clube,em seguida pediu a palavra o Vice Presidente
Sr.João Batista Gomes Pinto,e disse aos presentes que este ano
como o próximo será a redenção do Galo da Comarca no contexto
do Futebol Goiano e Nacional
Dando seqüência a reunião foi colocada e lida aos presentes a
formação da Diretoria Executiva e de seu Conselho Fiscal,eleitos e

u..



empossados para o mandato de (02) dois anos,ou seja
2012/2014,que,ficou assim constituído:
Presidente executivo:Mario Alves dos Santos
10Vice Presidente:Fernando de Almeida Cunha
20 Vice Presidente:Mauro José Severiano
Diretor de futebol:Marcelo Gurgel Gonzaga Jaime
Secretário geral:Edimar Mendes Ferreira
Tesoureiro:Luiz Carlos Baliza Júnior
Diretor do dept<>feminino e social:Vera Mota Fernandes
Diretor Patrimonial:Ademir Marinho
Conselho fiscal:

Membros efetivos:
Karim Abrão
Marlon Antonio dos Santos Caiado
Luiz Rodrigues da Silva

Membros suplentes:
Dr.Osvaldo Abrahaam
Dr.Roberto Salomão
Dr.Ronivan Peixoto de Morais

Finalizando a sessão,o Presidente solicitou ao secretário,Sr.Alberto
Henrique que lavrasse a Ata e que fosse lida e assinada pelos
pressentes.

Mario Alves dos Santos
Presidente executivo

1..1..
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Editai de Convocação

A Empresa Opa Biomassas e Transportes Ltda, com o CNPJ nO:
10.299.205/0001-73 toma público que foi concedido por FURNAS Cen.
trais Elétricas S.A aprovação do projeto de travessia sobre as LTs 345 kV,
80SB 19 2 li LT,:tn kV P$;VA•••••Anltn,,""..r." ""'"' •.•n li Tt"I C ~.,"/.,n1.,

Rua Inglaterra. 1965 - B. Boa Vista - CEP 75083180 •Anápolis/GO
Fones: 62 3318 7035184111609

AR1NILSON GONÇALVES MARIANO
Presidente Executivo

Anápolis, 26 de Setembro 2012

o Anápolis Futebol Clube na pessoa de seu Presidente Executivo
convoca Reunião da Assembléia Geral Ordinário confrome art. 7° de seu
Estatuto seus associados maiores de Idade em dia com suas obrigaçOes,
a reallza.se na sede do clube Av. Inglaterra nO1965 - Bairro Boa Vista -
Anápolls-GO, no dia 10.10.2012 às 19:00 em primeira convocação e o
quorum necessário qual seja, o mlnlmo 213 (dois terços) para a primeira
chamada ou 19:30 em segunda chamada com o mini mo 1/3 (um terço)
de s6clos presentes.

Os registro das chapas candidatas deverá,ser efetuado na secretaria
da Associação no máximo até 24 horas antes'da realização da eleição.

Ordem do dia:
10 _ Eleição dos membros Efetivos e suplentes do Conselho Delibe-

rativo.
20 • Eleger o Presidente do Conselho Deliberativo, vice-Presidente e

secretário para um mandato de 2012/214.
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ANÁPOUS FUTEBOL'
CLUBE

03) ....e_er o CQnSCUIO FlsCi\t c:omposto pOr a Mambros. EfetivOS e 3 Membn)S5upkl"l~
c:.om klõad. rmNnra de 2). Mos.. Assodacbs da AssodoçSo •. se pouíval c:onadOr£'$.
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mand;)to dII.lOl2/2014 • ou ~•.~ .â a ,,"uoW deleM do mAs de outubro d. 2014.
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113 PROMOTORIA DE JUSTiÇA DE ANÁPOLlS
Defesa do Patrimônio Público '1.ll fj;.

do Estado de Goiás ~
Cf
~~,

Anápolis - Goiás, 10 de outubro de 2013.

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que após efetuar diligências

constatei que o Anápolis Futebol Clube está em pleno funcionamento de suas

atividades na sua sede situada à Av. Inglaterr.~/n.o. , Bairro Boa Vista, nesta

cidade. Verifica-se, outrossim, que enquantd! a uarda o início do campeonato

Goiano 2014, o clube utiliza a sua sedlara btivile . r su~s categorias de base.

~~ f}!lles~'n(J~mhto, d Justi
ma. ele cp.l$st~no
~~ ~or de just1ça

Avenida Senador José Lourenço Dias, n.O 1.548, Setor Central, térreo, eEP: 75.020-010; Fone: (62) 3328.2490 ramais 241(247
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Anápolis Futebol Clube - Termo de Re-Ratificação'de atas.
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Termo de Retificação e Ratificação das atas da Assembléia Geral Ordinária do Anápolis Futebol

Clube realizada aos 10 (dez) dias do mês de outubro 'tio corrente ano e da Assembléia Geral do

Conselho Deliberativo realizada aos 18(dezoito) dias do mê$.odeOutubro do corrente ano. Pelo

presente termo de Re-ratificação, reuniram-se sob a presidência do Senhor Presidente do

Conselho Deliberativo 2010/2012 e 2012/2014 - José Paulo Tinazo, do ex-presidente imediato

da Diretoria Executiva - Arinilson Gonçalves Mariano, do Presidente da Diretora Executiva

gestão 2012/2014 - Mario Alves dos Santos, do Secretário Geral da Diretoria Executiva

2012/2014 - Edmar Mendes Ferreira e Karin Abraão como membro do Conselho Fiscal,

objetivando retificar a ata lavrada versando quanto a AGO de 10.10.2012, de eleição e posse

do Conselho Deliberativo do Anápolis Futebol Clube para mandato de dois anos: outubro/2012

à outubro /2014, transcrição às folha 7(sete) linha 30 (trinta), consta que o Presidente do

Conselho Deliberativo "comunicou aos presentes a permanência ou seja a reeleiç,-o

Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário para o biênio 2012/2014", quando rreto

para constar é: "O Presidente do CO, José Paulo Tinazo apresentou aos presentes elação da

chapa única apresentada para comporem o Conselho Deliberativo compost éle efetivos e

suplentes, sendo a chapa acatada por todos, e como chapa única, a votaçã e eleição ocorreu

nos termos do Art. r do estatuto, por aclamação dos presentes. Procl ados eleitos foram

considerados empossados. Após a posse, o Presidente suspendeu a ssembléia por alguns

instantes, para realizar a primeira reunião do Conselho Deliberativo ue nos termos do 9 4° do
Art. 9°, que em sua primeira providência, após eleitos e emposs os, realizar internamente a

eleição do Presidente, Vice-Presidente e Secretário, ocorrendo a reeleição dos mes;'~os.

Findando a reunião do Conselho Deliberativo, o Senhor Presidente declarou reab rta a
Assembléia Geral comunicando o resultado da eleição dos dirigentes do Conselho

dando seqüencia na assembléia". Ratificam todos os demais termos contidos na

inclusive as rasuras existentes nas linhas 14 e 31 da folha 7 verso sob os

Conselheiros Ezio José Carneiro e José Paulo Tinazo. Ainda a título de ratificação, a

na ata da Assembléia Geral do Conselho Deliberativo, realizada aos 18 de ou ro de 2012,

lavrada às folhas 9 à 10 do livro próprio, na folha 9, linha 31 e 9 verso, linhas , 6 e 7, constam
rasuras sob os nomes: Fernando de Almeida Cunha, Conselho Fiscal, Memb s Efetivos e Karin

Abraão, transcrições que foram sobrepostas a lançamentos cobertos por tinta corretivo

branca, realizada objetivando fazer constar a eleição dos membros do Conselho Fiscal. Nado

mais h~ve~~~ o ser retificado ou ratificar, assinam o presente termo,. I'ápolis, l~de outubro _ _"" . ~.
de20l-r'- , \ :,r\\ ~ " -ri 1 Ir/? Ir, /1"',""1" (-
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ESTATUTO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E CORES -' .
,//'

"Art. 10 _ O Anápolis Futebol Clube~ no presente estatuto, 4eSígnado apenas .por
"Associação", entidade civil de direito privado, fundada em 1° de JIÍaio de 1946, com sede
social administrativa e foro jurídico na cidade de Anápolis - ~o de Goiás, à Avenida
Inglaterra n° 1.965, Bairro Boa Vista, se compõe de número ilimitado de associados, sem
distinção de raça e credo político ou religioso, sem :fins lucrativos com personalidade
jurídica própria, distinta da de seus associados, os quais não respondem, subsidiária ou .
solidariamente, pelas obrigações por ela contraídas.

Art. 2° - O tempo de duração da associação é ilimitado, não podendo ser dissolvida enquanto
. contar com um mínimo de 20 (vinte) associados, em pleno uso e gozo dos direitos que lhes

são conferidos pelo estatuto.

S 10 - No caso de dissoiução da associação, após ser esta promovida definitivamente, será
nomeada uma comissão para efetivar a liquidação, que após saldar os débitos, apurado o
saldo positivo, o doará a uma instituição de caridade da cidade de Anápolis-Goiás, sendo
que, as taças, troféus e medalhas, serão doados ao executivo municipal, sob compromisso de
conservação.

9 2° - Todos os esforços deverão ser congregados a fim de que associação não venha a
perecer.

Art. 30 - A associação tem por fim o incentivo e a prática do desporto amador e profissional
nas suas mais variadas modalidades, e especialmente, do futebol, juntamente com ações de
caráter social.

Art. 4° - São cores da associação a vermelha a branca e a preta.

~ 10_ O distintivo da associação tem a fonna de um escudo em fundo branco, contorno
vermelho, com uma faixa transversal também vermelha, na qual estão apostas as iniciais
A.F.C. Na parte superior acima da faixa, conta com a figura de uma bola de futebciJInas
cores branca e preta e na parte inferior à faixa, três listras pretas no sentido vertical.

~ 20 - A bandeira da associação é de fonna retangular, com listras horizontais
intercaladas, nas cores vennelha branca e preta, com o distintivo ao centro.

",,, ••,"\\\,\\ '.\0\" "'\~ ••,,\ '•• \\." \"\,,,'.1. '••.•'•••••~••.."',,•••

Fébro f>e~ra 'doSSán'tdS
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laterais vermelhos e meias pretas. Uniforme 2 - Representado por camisa b
detalhes vermelhos elou pretos, calção bnylco com detalhes vermelhos e/ou pretos
brancas com detalhes vermelhos elou pretos. Poderá ainda o Anápolis Futebol Clube
um 3° uniforme, desde que prevaleçam as cores padrão do clube. /

;/
CAPÍTULo II

I
li
m
IV

./
./

fébi~'p~~~i~~'d~~'S'~'~'t;;"'.
tObeIlOo DesIgnado

~udéslo Pàullno da Cunha
lot>eUOo Substituto

Jesus Mendes dos Santo!'
SUt>stltuto

DA ASSEMBLÉIA üERAL

Art. 6° - A Assembléia Geral, será constituída por todos associados maiores de idade, em
dia com suas obrigações.

Art. ']O - A Assembléia GeraI ordinária, reunir-se-á. de dois em dois anos, nos anos pares, na
Primeira dezena do mês outubro, para eleger e empossar o Conselho Deliberativo. da
Associação, eleição esta que deverá ser por escrutínio secreto. Quando houver apenas uma
chapa concorrente a eleição poderá se realizar por aclamação. Os registros das chapas
candidatas deverá ser efetuado na secretaria da Associação no máximo até 24 horas antes da
realização da eleição. As eleições do Conselho Deliberativo somente ocoIrerão em dias úteis
e no caso de se reaiizarem na segunda-feira, somente concorrerão as chapas registradas até a
última sexta-feira anterior ao pleito.

9 10 - A presidência da ASsembléia Geral, quer ordinária ou extraordinária, será de
exclusividade do presidente da associação, ou na sua falta ou impedimento, do seu substituto
legalmente constituído.

~ 2° - Compete também à Assembléia Geral, decidir sobre alteração do estatuto da
associação, a fusão ou extinção da mesma, sendo necessário para todos os casos, o quorum
mínjmo de 2/3 (dois terços) de associados presentes na primeira chamada e 1/3 (um terço)
para a Segunda chamada.

Art. -SO - A Assembléia 'Geral podem ser -convocada 'ordinária .ou -extraordinariamente nas
condições a seguir descritas:
a) Pelo presidente da Associação;
b) Pelos -associados -em-situação regular, através -de-convocação fumada por pelo -m~os 1/3
destes.

ç) Pela maioria absoluta dos membros efetivos do Conselho Deliberativo e/ou fiscaL

2
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~Parágrafo Único - A Assembléia -Geral se reunirá ordinária ou .. I) n4k\

convocada por EditaI a ser publicado em um jornal de grande circulação l)fl ~ •
associação e ainda por afixação na sede da assoCiação~ bem como :na '~e., £e~
Municip~ com antecedência mínima de 10 (dez) e máxima de 20.{vinte) dias <la data
designada para a realização da Assembléia, devendo constar do edit4 l!orário e o lo~ d'a
reunião, bem como os assuntos da pauta da reunião e o quorup( neCessário qual seja, o
mínimo de 2/3 (dois terços) para a primeira chamada ou uní.a hora após, em segunda
chamada com o mínimo de 1/3 (um terço) de sócios presentes. '

" -" ~.

CAPÍTULo IV /

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. ~ - O Conselho Deliberativo, é o Órgão auxiliar da administração, sUPervIsao e
cooperação dá Associação, e se comporá de 60 (sessenta) membros efetivos e 30 (trinta)
suplentes, com idade mínima de 18 (dezoito) anos, residentes em Anápolis - Goiás, todos
associados do Anápolis Futebol Clube, com pelo menos 1 (hum) ano de inscrição, sendo no
mínimo 2/3 (dois terços) composto por brasileiros, todos (efetivos e suplentes) eleitos pela
Assembléia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, sendo que, o número de membros efetivos
e suplentes, a parúr do momento em que a,associação contar com mais de LOOO (hum mil)
sócios, será multiplicado, para constituição do Conselho, por tantas unidades quantos forem
os milhares de sócios devidamente inscritos.

9 1
0
_ O Conselho contará com o número máximo de 300 (trezentos) membros efetivos.

9 2° - Os membros do Conselho dos quais trata o presente artigo, poderão ser reeleitos
sem limite de vezes.

ª 3
G

- Ao Conselho Deliberativo compete a eleição e posse da Diretoria Executiva e do
C<mse{{io riSca( {{o ÂnápQfiS F\tCeoo( C(u6e, além «e gupervlSlGnar juntamente com a
Assembléia Geral, a gestão administrativa e financeira da Associação e o cumprimento do
seu estatuto.

9'4° - O Conselho Deliberativo ao se reunir pela primeira vez após ser eleito ou reeleito,
deverá como primeira providência, eleger seu Presidente, Vice-Presidente e Secretário,
empossando-os, na mesma ocasião em que se der a eleição.

3

S 5° - Para se reunir, o Conselho Deliberativo, deverá ser convocado por Edital expedido
por seu Presidente ou pelo Presidente da Associação, Edital este, que deverá ser publicado

Jl<j. afixação na sede da Associação, em local de destaque, no mínimo de seis (6) e no
, , ' _l\Ona\O d~:máximo de dez (10) dias de antecedência do dia da realização da reunião, só podendo

lU ló;lO:\JfEl"'1" ç010: berar com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus membros efetivos.
,.ÀCO~F ~

ES so!&'l< L~. > ". • _ •, ~. .... rO - Os memoros da DIretona Executiva e do Conselho FISCal, sao eleItos na mesma
Nlápoh

s
••••••••• ••••••••••••~ pelo Conselho Deliberativo, em escrutínio secreto, por maioria simples, para

............ \... :p.~.;;;i.;8QO~~~datos de 2 (dois) anos, permitida a reeleição sem limite de vezes para o mesmo cargo.fáb o lIóO oes'O •...8
loPEJ da CUO". •• O

' paúlino grn ~
EudéS\O ,"" suos. ~l'u\O ~.'. "'. ~....~..a *0l..••.•••'...... S40 ' .'~.
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. ~Z' - Será pennitida a eleição dos poderes dos qnais lIllla o presente artigo, por)Idámação,
quando se tratar de chapa única, devendo neste caso, haver a sugestão dê ullld6s associados
e a concordância unânime dos demais associados. O registro das cllaP3$.-cándida1:asdeverá
OCOrrerno máximo até 24 horas antes do dia marcado para ael.ei(ão. As eleições da
Diretoria e Conseiho Físcai somente poderão ser realizadas em dit;lS'líteis. Se marcadas para
segunda-feira, somente poderão concorrer as chapas registra4aS até a última sexta-feiraanteriocàclei~o. r

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 11 - o Conselho Fiscal é o órgão incumbido de acompanhar, orientar e fiscalizar a
gestão financeira e contábil da Associação.-

Art. 12 - O COnSelho Fiscal é composto por ttês membros efetivos e três membros suplentes
com idade mínima de 2 I anos, associados da associação e se possível contadores.

P8.l-ãgrafo Único - A forma de eleição, a quem cabe e a duração dos mandatos, estão
regu1àmentados nos artigos e 100deste estatuto. .

CAPÍTULO VI

DA DIRETORIA

Art. ]3 - Compõe-se a Diretoria, de 8 (oito) .membros, obrigatoriamente associados da
associação, maiores de 18 anos, eleitos e empossados em sessão do Conselho Deliberativo a
realizar-se bienaL.-nente,nos anos pares, na segunda dezena do mês de outubro.

Parágrafo Único _
Compõe-se a Diretoria dos seguintes cargos:

a)- Presidente;
b)- 10 Vice-Presidente;
c)- 20 Vice-Presidente,;
d)- Diretor de Futebol;
e)- Secretário Geral;

f)- Tesoureiro; u. 1 onato de Nota
g)- Diretor do Dep~ Feminino e SJciJfb:u~ . !CAÇÃO AI.
h)- Diretor Patrimonial ESTÁco o ';'~lUOlN

liO ,NTE ')(\11
. . IIIuw~"pohs, .•.• "",.. 1'\

. • •••• 1o••••••••.• ldl ••tl-.~t! •••••......... S..•.~..-Jl;•••••.••~••Paréitt! dos .am_
Fáb'~~iOO DêslÇjMG:l0

Eude~\OPâulihQtl,â~\ihhi 4
tdoottã~ Svb'$'ttluto ., ~
Mendes dos SEI"
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CAPÍTULO VII o,.

/
DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA.

Art. 15 - São atribuições da Diretoria:

a) Administrar a Associação praticando todos os atos legais necessanos ao seu
perfeito funcionamento, devendo se reunii ordinariamente pelo menos wna vez ao mês.

b) Organizar o regimento interno da Associação submetendo-o ã aprovação daAssembléia Geral;

.
c) Prestar contas da administração :financeirade sua gestão, em reunião do ConselhoDeliberativo.

d) Propor à Assembléia Geral a admissão, suspensão, transferência, eliminação ou
readmissão de associados, a refonna do estatuto da associação, a concessão de tltuIos
honoríficos além de decidir sobre os casos omissos no estatuto.

e) Promover a prática das mais diversas modalidades de esportes amadores e
profissionais dentre eles o futebol, o futebol de salão a natação, o basket baII,o atletismo e ovôlei baII;

f) Estipular o valor dos títulos patrimoniais da Associação, valor este que só poderá
ser fixado, após ouvido pelo menos dois terços dos membros da Diretoria e;

g) Organizar o plano de ação anual da Diretoria, bem como o orçamento para o
exercício seguinte, submetendo-o á apreciação do Conselho FiscaI.

Art. 16 -Compete ao Presidente da Associação:

a) A gestão gerai das atividades da Associação executiva e representativa da mesma,
em toàas as suas relações, inclusive em juízo, ativa e passivamente, podendo constituirmandatários.

b)

5
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d) Nomear~ contratar e dispensar empregados, observando os dispo.sítivos legais, o
estatuto e a palàvra.da diretoria. .,,/

2° RPJ
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c) Executar as deliberações
cumprimento do estatuto.

-------~----_.~ _.~---------- ._---"---

/£
f} Fixar o período de férias dos atletas, nunca inferior a 30 (trinta) dias~na fonna da

legislação em vigor.

e) _ Contratar ouvida a diretoria, atle~ técnicos~ massagistas, 'e outros necessários
ao desempenho das atividades da associação~bem como puní-los'ÓUdispensá-los na forma

da lei.

g) Solicitar aos respectivos presidentes, apresentando razões~ a convocação
extraordinária dos Conselhos.

h) Assinar;

1- Com o Secretário Geral: Títulos Honoríficos~Títulos de associados, as carteiras dos
associados e toda a correspondência da assoçjação;

2 _ Com o Tesoureiro: Cheques, Recibos, Cauções, Ordens de Pagamento e toda a
documentação que envolva re8}5onsabilidadefinanceira.

3 _ E ainda: Autorizar despesas orçamentárias, rubricar livros, ceder ocasionalmente, a
qualquer título as dependências da Associação, desde que não venha a contrariar os
interesses sociais.

.Art. 17 - Compete ao 10 Vice-Presidente:

a) Substituir ao Presidente em suas faltas e impedimentos, e em caso de renuncia,
porém nunca por período superior a 30 (trinta) dias, exceto, em casos de doença;

b) Colaborar com a presidência no que lhe for solicitado.

Art. 18 - Compete ao 20 Vice-presidente:

a) Substituir ao 10 Vice-Presidente bem como ao Presidente em suas faltas e impedimentos
nunca por período superior a 30 (trinta) dias, exceto por motivo de doença.

6ábio Perêira'd~;'sa'nt.(;""
tQbeilôo oeslÇl1'1G~'"

Eudê~l(;)PêultM d'ê Cut'lhtl
tCl~IiOoSub:stll\.)Íl)

}oAA1J8 Mendes dt)~ .l3el"'~
lt-"""'fl" •••.•

lv l'abehonato de Nota
AUTE !CAçA0

ESTÁ CONF ORlO AI
SOMliN I! NO 2Ut'l

Art. 19 - Compete aoDiretor de Futebol:

b) Colaborar com o 10 Vice-Presidente no que lhe for solicitado



./

c) Exercer suas funções de comum acordo com a Presidência e denáis membros da
D~oria ~/."

d) Zelar pelos materiais e instalações desportivas; ".'

.'
:,l'

e) Cumprir fielmente os encargos que lhe forem atribuíd~s:
/'

Art.20 - Compete ao Secretário Geral:

a) Superintender os trabalhos da Secretaria da Associação;

b) Assinar com o presidente os atos que lhe são próprios;

c) Assessorar a Presidência nos contatos locais, estaduais ou nacionais;

d) Redigir e assinar as ataSifás reunÍõesda Diretoria, redigir os avisos, convocações e
toda a correspondência da associação. .

e) Exercer as funções que lhe forem confiadas pelo Presidente.

Art. 21 -Compete ao Tesoureiro:

.a) . Efetivar a arrecadação da receita, buscando meios de aumentá-la;
b)- Promover a liquidação de débitos advinda de despesas regularmente autorizadas;

c) Assinar com o presidente, os documentos dos quais fala o artigo 16°, letra h, item 2
deste estatuto.

d) Apresentar ao Secretário Geral, relação dos associados em atraso, incursos em
pena de desligamento;

e) Apresentar ao Secretário Geral, balanc~tes demonstrativos de receita e despesas de
jogos e festividades;

f)

7



Art. 23 -Compete ao Diretor Patrimonial: /"

8

a) Zelar.pelo patrimônio da Associação, buscando sempre melhorá-lo;

b) Sugerir à Presidência planos de fortalecimento da Associação;

c) Assessorar a Presidência nos assuntos que lhe são pertinentes.

Parágrafo Único - Nos casos de vacância de cargo da Diretoria, ou renúncia coletiva, o
Conselho Deliberativo no prazo máximo de. lO dias após consumado o fato, será convocado
pelo seu presidente para eleger o ocupante ou ocupantes dos cargos vagos para o restante do
mandato, o mesmo ocorrendo em caso de vacância de cargo no Conselho Fiscal Nenhuma
eleição ou reeleição para 0_ Ç.a,rgode Presidente da Diretoria Executiva ocorrerá sem que
antes seja feita a prestação~ contas da gestão anterior. Nos casos de vacância simultânea
dos cargos de Presidente e vices-presidentes, o Presidente do Conselho Deliberativo
responderá interinamente pela Presidência da associação até a eleição e posse dos
substitutos.

CAPÍTULO VIII

DOS ASSOCIADOS

Art. 24 - O quadro social da Associação se compõe de associados de ambos os sexos, sem
distinção de classe, política e/ou religião, divididos nas seguintes categorias e assim
definidos:

a) CONrRIBUINTES: São aqueles que mensalmente recolhem ao clube uma
importância pré-determinaàa;
b) ATLETAS: São aqueles inscritos como tal, na associação e nas Federações nas
quais se encontrar a associação filiada e,

c) PATRIMONWS: São aqueles portadores de títulos patrimoniais da Associação.

Parágrafo único - O valor das mensalidades dos associados contribuintes ~ci ã;lado pela
Diret

.. 1v l"abel nato aé'1'lll"O.
ona. E AÇÃO .

ESTÁ C NFO.. E o ORIGINAl
s MúNi~ R90

. .SEl..al11
, "." .." ,""", ..,~.....F6bi~.Peteirft dO!B ~f'l_

lobellOO 6eslgnctQ€>

Eudê6lo PàlJl\no 00 êUf\h~
tóbellOó SubstituTO '

~~~IJ. MbMéS dos a~~~~(o!,
~~~i"~ .



CAPÍTULo IX .-
DA ADMISSÃO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADÓSi'-

Art 25 _Para ser admitido como assocíado~ o pretendente deverá ser apresentado por um
associado~ preencher formulário próprio e aguardar manifestaçijo da Diretoria, que o fará na
primeira reunião após a proposta de admissão. /

Art. 26 -A excíusão de quaiquer assocíado~ na confonnidade deste. estatuto~ se fará em
reunião da Assembléia Geral convocada especificamente para tal fim, em primeira chamada,
presentes pelo menos dois terços (213) dos associados, não podendo deliberar em 'segunda
chamada com menos de um terço (1/3) dos associados, garantido direito de defesa ao
associado tido como infrator.

CAPÍTULo X

DOS DmEITOS E DEVERES DOS ASSOCurnos

:.;ç~ DOS DIREITOS

Art. 27- É direito do associado~ usar e gozar de todo o patrimônio da Associação na forma
dos regulamentos e deste estatuto.

DOS DEVERES

Art. 28- Recolher aos cofres da Associação~ até o dia 1O (dez) do mês subseqüente ao
.vencido, a mensalidade devida.

~. 2~-_Acatar: cumprir com fidelidade~ o que determina este estatuto~ os regulamentos e
as declsoes da DIretoria.

Art. 30 - Prestar to~o. o apoio ~oral e material à Associação~ comparecendo para votar e ser
votado~ e quando elelto~ assumrr com dedicação as funções para as quais foi escolhido.

CAPÍTULO XI

DO ORÇAMENTO

9



Art. 32 - São receitas da Associação:

a) Taxas e contribuições dos associados;

B) Doações, auxílios e subvenções;
..

c) Rendas de suas praças de esportes e

d) Qualquer outra renda eventual.

Art. 33 - São despesas da Associação:

a)

b)

c)

d)

e)

Aluguel e manutenção da sede;

Remuneração de empregados;

Aquisição de materiais esportivos e para serviços burocráticos;

Prêmios e Troféus e '

Quaisquer outros gastos eventuais.

Art. 34 -Todo aquele, associado ou empregado, inclusive atleta, que prejudicar a
Associação, moral ou materialmente, terá seu nome colocado à disposição da AsSembléia
Geral em proposta de eliminação do quadro social, sendo-lhe assegurado pleno direito de
defesa.

Art. 35 -Acarreta ainda eliminação:

a) Violação dolosa do estatuto, regulamentos e outras normas da Associação e,

b) Falta de pagamento de débitos para com a Associação.

Art. 36 - Serão suspensos ou advertidos, segundo o grau da infração cometida aqueles que:

a) Portarem-se inconvenientemente, na sede da Associação, ou em competições
desportivas que esta estiver promovendo elou participando;

b) Danificar ou tentar danificar qualquer propriedade social.

e; -11••••••• tI •••••••••••••••••••••••••••.••••••••• t ••

Fábio Pereira dos Santos
Tobellão Designado

Eudésio P~ul\i'lO da Cunh$
Tat:>911OÓS4bstitutO

Jeaus Mandes dos S~(ttgn
1l••• ""l;hdl;> ;

10



642° RPJ
A"àpolb - GO

Art. 38- Os sócios eliminados por falta de pagamento, poderão ser readmitidoj propos'"ta
da Diretoria apr?vada pela Assembléia GeraL //

CAPÍTULo XIII r-- --,.-.,..~.- _.~.--- .,--~--~--, _..-._..

DISPOSIÇÕES FINAiSI ~,:Ü ~~GI~~J' vní~~~._
"I ;J~ J j ti t a u:/ t ~A Uro ~J 1. ~ ,.
. \i li 1 U n \l.,': i.i ••.

Art. 39 -Todo atleta da Associação, que .~elà. receb\:.r q~wiiWt'I~d;~~ ..
_1. .do tis . na! ., .'" o'1lttJ1OC-. 2:m~T9J~o'l7, '::1J -. -recollUec1 como pro S10 • " ;" I fOfO.'l!IT {~d} 1ST- ~~.iotl- 2UC, Oi.1----.---' _"__'_---,..,

Art. 40 -Aos membros das entidades superiores, é. àSse~mado livre ~YJ em. todas as
praças esportivas e demais dependências da sede do AIíáj)ólisFl$bcill ~btbc?~~ as .
distincões que a funcão mereca. 1 9te9 9Wtl obsI':>JD~;;),q 191 GJ!HT':.

• •• I íSB.Si 2;1 'J ~,~i: o:tmnu.l)ob
ri.] 1'\Art: 41 - Se~pre q~e solicitadas, a.Associação cederá à rEeTA,'~ t~ianáC<!e}~.!~~ .?f "a,'1

entidades bierarqwcamente supenores, suas praças de f~~ b~~~~~~Jf@~
~antagem para si, para os atletas ou para seus associ;os, deste que não lhe acarretem
aespesas. . . I 51iSlIf'l1üt 1i~,h.-2t:nl

., .1" ." Ú]ljjUAiJ2 l"l::.i:tú i

Art: 42 - Sempre nas reuniões da,.~sembléia?erai e ~o 1~~~2~e~~?~If~~~~~~,n
registradas as presenças dos p~ClpanteS em livros propn'~A~9s~ ix6T - ft'Rfri~ :2€ :ci.1 i

. ~J<:?-' I aS,d~~51 H£10T <dC.H?l
Art 43 -A Associação deverá promover sempre qu<;:,.po¥vek1t~~C;lPr9.K~:t~ ;
concorram para o desenvolvimento físico e social dos se~atl~\Hr'!b1 ohthibut-oin)90 G:~ ~

.' I 2üb Ei',rS119laÍ1'i f.I'l ,~Qj20q6 ú:i: {
, I .,n iJCO .eob6"rtê1t91 .aojOSIY:lGtArt. 44 -Este estatuto apos aprovado e averbado em lcartono, somente poderasofier }

modificações em reunião da Assembléíi.Geral da ASsoclação"esp~~~te~~a~ ....
para tal fim, observado o quonnn exigido, confopne disposto no ~. 20 do art. 7° deste
estatuto. '.

Art. 45 - Os mandatos dos poder~ atuais (Diretoria, Conselho Deliberativo e Conselho
Fiscal) do Anápolis Futebol Clube, findarão no corrente ano, nas datas previstas neste
estatuto~

Art. 46 -Este estatuto foi modificado e aprovado em Assembléia Geral do Anápolis Futebol
Clube, realizada dia 03 do mês àe março de 2008, ficando revogado em seu inteiro teor o
estatuto que até então vigorava e demais disposições contrárias.

f

" ••• oo.oo ••••••••••••••••••• " •••••••• OO" •• oo •••• ~ ••••• , I, ~ ,

• Fábio Pereira dos Santos
TabeliãO DeslgnodO 11

Eudésio Paulino da CLlnh13
Tabel1ão SvbSil;ulO

Jesus Mendes dos.Santpi'
S"h~tit,.I('
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ASSEMBLEIA
LEGISLA""VA

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

366.AL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO
DEI'. JOSÉ DE LIMA;
f'ROJErO
LEI ORDINÀRIA

PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2013004549
D.tI Autu.ção: 06/12/2013

Projeto:
Origem:
Autor:
l1po:
Subtipo:
Assunto:
DECLARA DE UTILIDADE pUI3L1CA A ANÀPOLlS FUTEBOL CLUBE,
COM SEDE NA ESTRADA AVENIDA INGLATERRA N° 1.965, NO BAIRRO
BOA VISTA, ANÀpOLlS.GO.

\1I \1\\1\\ 1\\ \1\1\ \1\\ II\l \, \11\\1 lI' 1\\
2013004549



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

•

..•

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ANÁPOLlS

FUTEBOL CLUBE, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o nO. 03.782.059/0001-77, com sua sede na estrada Avenida

Inglaterra nO1.965, no Bairro Boa Vista, Anápolis - Goiás, CEP 75.083-180,

com Decreto de Utilidade Pública Municipal na cidade de Anápolis - GO, Lei

nO653, de 16 de Dezembro de 1977.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de outubro de 2013 .
.----"

/",

,"/1 . 17'
".. f (I

, 1/

j fi;

" /....-/JOS~ E LIMA
. // :
...... DEPUTADO ESTADUAL

Alameda dos 8uritis, n° 231, Centro - Goiânia - Goiás - CEP.: 74.019-900
Deputado José de Lima - Gabinete 26 - Telefone: (62) 3221-3086 e Fax: (62) 3221-3088

E-mail: josedelimaúpassembleia.!!o.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei justifica-se diante do fato de que
a entidade beneficiada preenche todos os requisitos esculpidos na
legislação pertinente, além de ser uma ASSOCIAÇÃO, é uma entidade
civil de direito privado, fundada em 10 de maio de 1946, com sede
administrativa, compõe de número ilimitado de associados, sem distinção
de raça e credo político ou religioso, sem fins lucrativos com
personalidade jurídica própria, distinta da de seus associados, os quais
não respondem, subsidiária ou solidariamente, pelas obrigações por ela
contraídas.

Alameda dos Buritis, nO231, Centro - Goiânia - Goiás CEP.: 74.019-900
Deputado José de Lima - Gabinete 26 - Telefone: (62) 3221-3086 e Fax: (62) 3221-3088

E-mail: iosedelimaúlJ.assembleia.go.gov.br
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